
Cariacica, 28 de novembro de 2025.
 

De: Presidência 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 5761/2025 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 348/2025 
 
Autoria: JOCEMIR DA ENFERMAGEM
 
Ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de ônibus do transporte coletivo realizarem
parada em frente à residência de mulheres passageiras após as 22h, e dá outras
providências.''
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Administrativo 
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